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Esta.do de Mato Grosso 

~I F,2 2773, de 13 de outuoro de 1 967. 

Abre no :....Iel~ouro do ~stado, o 

crÁdito especial-' de ,{CrI> 123.000,00 p' 

.!"u os fins 'i.ue ..:~enciono.~ 

, . 
F.9..ço saber que a Asae-,'lble~a ~eGislauiva do 

Estado decreta e eu sanciono a secruinte Lei: 
I 

Artigo 19 - Fica aberto no ll'esoLlro do .uat~~da, 

o crédit:;o especi!il de .dCrtlo 12;4000,00 (cenGa e vinte -crês ali1 era 

zeiros novos), no 8:abinete do Govern.ador, 'para a'tendlJle..lto das se 

Lulntea despesas: 

a) Ajuda de Custo para o Governador 
e \ia binete .................... . 

b) Certames, homenaüens, ho~pedawellS 
e despesas conexas o •••••••••••• 

c) ServIço de ASSistência Social .• 
d) Pas6a~.eas e ba~a3e~s .......... . 

a) Ex)osição de obr~6 do Govêrno o, 

f) 
g) 

Desloca;r.snto do Govêrno ....... . 
l1<lterial ~ermanente, racupera!;.ão 

• e coneervaçao ................. . 
h) TL'ans,}or'ce e ComuniaIiões ...... . 

T O T A L ..................... 

:'Cr3 

NCr$ 

20.000,00 

20. OUO ,00 
3.000,00 

;5.000,00 
20.000,00 
20.0.;0,00 

2.000,00 
3.000,00 

123.000,00 

Artiõo 22 - O valor do pr~sente crédito s~rá 
coberto com os recursos provenientGs do exce~so de arr~cadação que 
os Índices técnicos a:..ltorizan prever. 

Artigo 32 - Esta lei entrará e~ vigor na da 

ta de saa p'.1blica-;ão, reVOGadas as dis:Josições em contrário. 

Palácio Alencastrul em Cuiabá, 13 de outubro de 1 967,146g 

da Inde}endênCia e 799 da Repúblic_.a::. __ ~ ____ --------~ 
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